
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

DECRETO N." 130, DE 29 DE .JUNHO DE 2016.

Displie sobre /lom%gaçlio de
COl/curso Público.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1." Fica HOMOLOGADO o Concurso Público para provimento de cargos
vagos de: Agente Comunitário de Saúde - ESF Gino Chamorro - Micro Área 07, Agente Comunitário
de Saúde - ESF Juca Penna - Micro Área 6, Agente Comunitário de Saúde - ESF Santo Benini -
Micro Área I(não obteve aprovados), Agente Comunitário de Saúde - ESF Wilson Gonçalves Martins
- Micro Área I, Agente Comunitário de Saúde - ESF Wilson Gonçalves Martins - Micro Área 5,
Assistente Social, Inspetor de Alunos, Lixeiro, Médico (não obteve aprovados), Médico
Anestesiologista (não obteve aprovados), Médico Neurologista (não obteve aprovados), Médico
Ortopedista (não obteve aprovados), Médico Psiquiatra (não obteve aprovados), Médico Radiologista
(não obteve aprovados), Monitor de Artes, Motorista, Professor II - Artes e Técnico em Segurança do
Trabalho, e de Provas e Títulos para o cargo de PROFESSOR lI-Artes, cujas provas foram realizadas
nos dias 22 de maio de 2016 (Provas objetivas) e 05 de junho de 2016, nos termos do Edital de
Concurso Público n.o 01/2016.

Artigo 2." A Classificação Final, publicada em 29 de junho de 2016, fica da mesma
forma HOMOLOGADA e em condição de uso.

Artigo 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

P.M. de Taquarituba, 29 de junho de 2016.
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